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de 06 de agosto de 2020. 

Seolior Prefeito, 

CELSO C0EL110, Vereador MDB. da Estância Turística Ouro Preto do Oeste 

RO. no uso das atribuições que lhe são conferidas. com  amparo legal no Art. 58. inciso 

111 da Resolução Legislativa n " 050,")1 (Regimento Interno) vem INDICAR a V. 

[Ncelência o que segue: 

"Seja elaborado estudo técnico, orçamentário e financeiro para construção 

de saídas d'água CIO toda a extensão e cascallmmento nos pontos críticos da linha 

166, nesta Estância Turística." 

JUSTIFICATIVA:  

O Local citado acima merece atenção especial por parte do Poder 1,„\eetitivo 

Municipal. visto que. a linha é dos meios de acesso a zona urbana. apresentando elevado 

número de veículos que trafegam pelo local. sendo que, a vazão d'Ugua corre em cima 

da estrada provocando atoleiros e dificultando O acesso, e já prevendo danos futuros 

com as chuvas. a construção das saídas d'água dará melhores condições de 

trale,,2abi1idade aos produtores que ali circulam. 

Termos que esperamos contar com vosso pronto atendimento. 
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